


LEGISLAÇÃO

• 1988: A Constituição Federal prevê que a União deve instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, e menciona
que a política de desenvolvimento urbano deve ser executada pelo Poder Público municipal, a partir das diretrizes
gerais fixadas em lei, e tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes.

• 2000: A Lei 10.098 estabelece as normas gerais e os critérios básicos para a promoção da acessibilidade mediante a
supressão de barreiras e obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

• 2001: Estatuto da Cidade é a denominação oficial da Lei n. 10.257 que regulamenta o capítulo “Política Urbana” da
Constituição Federal,

• 2004: O Decreto nº 5.296, estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida. Enfoque na mobilidade urbana, construção dos espaços e nos edifícios
de uso público e legislação urbanística.

• 2012: A Política Nacional de Mobilidade Urbana – PNMU, instituída pela Lei n. 12.587.



ESTATÍSTICAS
• 80% da população brasileira vive em cidades. A Organização das Nações Unidas – ONU prevê ainda que em 2030 a

população urbana brasileira passará para 91%;
• Segundo levantamento da ANTP de 2012, 93,3% dos deslocamentos no Brasil foram realizados:

A pé: 36,8%;
Transporte coletivo 29,1%;
Automóveis 27,4%.

• Comparando a distribuição de modos, estes resultados sugerem que 40% dos deslocamentos foram realizados através
de modos não motorizados (modo a pé e de bicicleta) e 60% por modos motorizados (Transporte Coletivo,
Automóveis e Moto).

A Lei n. 12.587/2012 garante a prioridade do transporte não motorizado 
sobre o transporte individual motorizado, independentemente do tamanho 
das cidades. Essa obrigatoriedade, para estar adequada à Lei Federal, deve 

ser materializada nos Planos de Mobilidade Urbana.
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CALÇADA
PARTE DA VIA COM FUNÇÃO DE ACESSO AO LOTE CIRCULAÇÃO 
EXCLUSIVA AO TRÂNSITO DE PEDESTRES E, QUANDO POSSÍVEL, 

À IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO, SINALIZAÇÃO, 
VEGETAÇÃO E OUTROS FINS.





QUALQUER PESSOA SE LOCOMOVENDO NAS VIAS PÚBLICAS.
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ESTE É UM PEDESTRE 

USANDO UMA CALÇADA?



ACESSIBILIDADE
CONDIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO, COM SEGURANÇA E AUTONOMIA, 

TOTAL OU ASSISTIDA, DOS ESPAÇOS, MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS URBANOS, DAS EDIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE E DOS DISPOSITIVOS, SISTEMAS E MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, POR PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA



DEFICIENTE É O ESPAÇO QUE NÃO É 

ADEQUADO, NÃO O INDIVÍDUO QUE 

TEM DIFICULDADE EM UTILIZÁ-LO
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INCLUSÃO X INTEGRAÇÃO

• As calçadas devem ser espaços adequados a todos os indivíduos.
• Devem ser elementos da construção que protejam e integrem democraticamente os

usuários independente das necessidades ou deficiências que possuam... ou não.
• Não se trata de incluir o atendimento ao deficiente, mas sim integra-lo e considerar todas

as possíveis demandas, das mais simples às mais complexas, dando conforto e segurança
a todas as pessoas.



PALEATIVO X SOLUÇÃO



DESPERDÍCIO X EFICIÊNCIA
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